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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí 

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros
Coordenação do Curso de História

PORTARIA  CCHIST/CSHNB/UFPI  Nº 3, DE 27 DE MARÇO  DE 2025.

Designa a  composição docente  e  discente   do 
Colegiado do Curso de Licenciatura em História.

O Coordenador do curso de História, da Universidade Federal do Piauí (UFPI), Campus Senador 
Helvídio Nunes de Barros, no uso de suas atribuições e, considerando:

- o que estabelece o artigo 30 do Regimento Geral da UFPI;
- o que estabelece a Portaria nº 112/2018 – PREG/UFPI;
- o que estabelece a Portaria CSHNB/UFPI Nº 62, de 27 de agosto de 2021
- as decisões tomadas na 117ª Assembleia do curso de História, realizada no dia 19 de março  de 2025.

RESOLVE:

Art .  1 ºDes inar   a  compos ição  docente  e  d iscente  do  Colegiado  do  Curso  de 
His tó r ia  do  Campus  Senador  Helv íd io  Nunes  de  Barros  em Picos-PI ,  a  pa r t i r  do  d ia 
08  de  fevereiro  de  2025 ,  da  fo rma  que  se  segue :

I-Conselheiros natos (mandato no período de vigência da função):
a) Olívia Candeia Lima Rocha (Presidente)
b) José Maria Vieira de Andrade (Vice-Presidente)

II-Conselheiros eleitos para mandato de 2 (dois) anos:
a) Professor  Raimundo Nonato Lima dos Santos  – Titular
b) Professor Rafael Ricarte da Silva  – Titular
c) Professor  Fernando Muratori Costa  - Suplente
d) Professor José Lins Duarte   –Suplente
 

I -   Conselhe iro  e le i to  para  mandato  de  1  (um)  ano:
a)  Discente :  Es te l l a  Rodr igues  de  Carva lho   ( t i tu la r )  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da UFPI, de 
acordo com o art. 4º, do Decreto nº 10.139/2019, da Presidência da República.

Picos (PI), 27 de março de 2025.

Profa. Dra. Olívia Candeia Lima Rocha 
Coordenadora do Curso de História

Campus Senador Helvídio Nunes  de Barros
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